
 

 

                                                                                                                                 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2014 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.001463/2014-95 

ABERTURA: 20 / 05 / 2014 às 9h. 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2014, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, do 
Decreto nº 6.204 de 05/09/2007 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, da Instrução Normativa 
nº 02, da SLTI/MPOG, de 16/09/2009 e da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual 
e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

1.2. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

1.2.1. Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, UASG 153028, Rua Gabriel Monteiro da 
Silva, 700, Centro, Alfenas – MG, CEP 37130-000. 

1.3. Órgão Participante: órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços  

2. OBJETO 

2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de  
Simuladores, Manequins e Modelos Anatômicos para atender necessidades da Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e 
exigências constantes do Anexo I deste Edital; 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 
do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme o limite legal. 

2.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 6.204/2007, por se tratar de licitação 
com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto 
como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 
123/2006. 
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2.3.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 
e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, 
apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 15/05/2014, até às 17 horas. 

3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º do artigo 
18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 
edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 14/05/2014, até às 17 
horas. 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.7. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a 
data e hora de registro no e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 1563 de 05 de agosto de 2013; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor da 
área ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto 
deste Pregão Eletrônico. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 
Edital e seus anexos; 

5.2. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário.  

5.3. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei nº 
6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata o 
artigo aqui mencionado 

5.4. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou do 
produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 

5.5. A licitante deverá cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 5.450/2005; 

5.6. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, 
Decreto 5.450/2005; 

5.7. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 
o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 
quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

5.8. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 6.204/2007, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

5.9. Não poderão participar desta licitação: 

5.9.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.9.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas, ou no 
âmbito da União; 

5.9.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem a punição. 

5.10. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 



 

 

5.11. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

6.1. DATA: 20 / 05 / 2014 

6.2. HORÁRIO: 09 : 00 

6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até 
segundos antes do horário estipulado para início da sessão pública de lances.  

7.2. Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir sua proposta. 

7.3. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

7.4. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

7.5. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta alternativa; 

7.6. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois de 
apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 7.4 
do Edital; 

7.7. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

7.8. A proposta deverá ter validade de 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

7.9. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

7.10. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados aqueles 
previstos no Edital, no Termo de Referência e seus anexos;  

7.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7.12. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 
todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 
uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado em 
seus campos específicos; 

8.1.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema 
Comprasnet deverá também, OBRIGATORIAMENTE, quando for o caso, informar o 
MODELO do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

8.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

9.2. Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos 
participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de 
lances; 

9.3. O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à todas 
as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas como 
previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 5.450/2005; 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

9.7. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 



 

 

9.8. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro alertará a proponente, sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser excluído 
pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

9.10. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 
eletrônico, aos participantes; 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação; 

9.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

9.14.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

10.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar (em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006; 

10.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

10.2.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

10.2.2. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 7.7 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

10.3. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 



 

 

então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.5. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido menor preço; 

10.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante 
que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada no 
Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 

10.6.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 
ofertado; 

10.6.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 
empresa solicitada. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, objetos 
desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, em até 
04 (quatro) dias úteis. 

10.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Materiais, e sua decisão será emitida em até 03 dias úteis; 

10.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 dias a 
contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

10.7.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade a ser 
entregue. 

10.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 
como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, 
acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

10.9. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão consultados por meio 
eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br; 

10.10. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

10.11. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

10.12. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, 
pelo fax (35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da 
mesma: 

10.12.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da empresa, 
indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, endereço, telefone, 
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fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, bem como as informações 
necessárias para a identificação do Representante Legal da Empresa; 

10.13. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 
Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

11.1.1. A consulta da regularidade fiscal será verificada “ON LINE”, na fase de habilitação, 
através do SICAF no sítio do Comprasnet. Estando com certidões vencidas, a 
proponente será comunicada para enviá-las, através do Fax (35) 3299-1071. 

11.1.2. A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, na fase de habilitação, no sítio do Tribunal 
Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 1.470, de 24 de agosto de 
2011. 

11.1.3. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

11.2. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências 
editalícias, Declaração de Inexistência de fato superveniente), a exigência da CF/88 
(Declaração de menor) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da 
SLTI/MPOG) serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não 
havendo necessidade de envio; 

11.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

11.4. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude na 
licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 
infrator as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 
poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro 
informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de 
recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

12.1.1. O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item habilitado, 
sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus prazos abertos 
após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da licitação; 
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12.1.2. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

12.1.3. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a 
partir do término do prazo do recorrente; 

12.1.4. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

12.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

12.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

12.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta; 

13.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua 
publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

14.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, podendo ser assinada por certificação 
digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir do registro da 
homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única 
data de vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado. 

14.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
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14.4.1. será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 

14.4.2. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras do Governo federal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços; e 

14.4.3. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.5. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.6. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

14.6.1. preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

14.6.2. os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

14.7. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.8. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

14.9. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

14.10. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

15. Se o contratado não assinar a Ata de Registro de Preços na presença do Chefe da Divisão de 
Material e Patrimônio a assinatura do representante legal deverá ser reconhecida junto ao 
Tabelionato de Notas, até que seja disponibilizada a assinatura por certificação digital, conforme § 
1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013.  

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo federal; 

16.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
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16.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

16.4. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

16.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 

16.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

17.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

17.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

17.4. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da UNIFAL-MG. 

18.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com a UNIFAL-MG e órgãos participantes. 

18.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do Anexo I 
do Edital e registrados na ata de registro de preços da UNIFAL-MG e órgãos 
participantes. 



 

 

18.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.1.4. A UNIFAL-MG somente autorizará adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação. 

18.1.5. Após a autorização da UNIFAL-MG, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

18.1.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla 
defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.1.7.  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

18.1.8.  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata 
de registro de preços da Universidade Federal de Alfenas / UNIFAL-MG. 

19. DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

19.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho e Contrato, conforme 
minuta anexa; 

19.2. Será confeccionado contrato entre as partes quando houver compromisso futuro ou quando 
os preços ultrapassarem os limites das modalidades de licitação; 

19.3. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

19.4. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade da aquisição do material. 

20. DA ENTREGA DO OBJETO 

20.1. Local e horário para entrega:  

20.1.1. Orgão Gerenciador: UASG 153028 - Almoxarifado Central da Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 
7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

20.1.2. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede, sem a 

verificação do conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de 
volumes constante na NF-E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do 
material para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as 
especificações constantes do edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, desde que: 

20.1.2.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 



 

 

20.1.2.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não 
enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 

20.1.2.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

20.1.2.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as 
mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

20.1.2.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

20.1.2.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do 
item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

20.1.3. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação 
do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

20.2. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

20.3. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para 
importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho/Contrato. 

20.4. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores.  

21. DA GARANTIA 

21.1. A garantia deverá ser pelo período mínimo de 01 (um) ano; 

21.2. As despesas com o transporte (ida e volta) do equipamento defeituoso, dentro do prazo de 
garantia, será de responsabilidade da proponente ou do fabricante; 

22. DAS PENALIDADES 

22.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/00: 

22.1.1. Advertência; 

22.1.2. Multa; 

22.1.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material 
caracterizando inexecução parcial; e 



 

 

22.1.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

22.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; 

22.1.4. Declaração de inidoneidade. 

 

23. DA CONTRATAÇÃO 

23.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho e Contrato, conforme 
minuta anexa; 

23.2. Será confeccionado contrato entre as partes quando houver compromisso futuro ou quando 
os preços ultrapassarem os limites das modalidades de licitação; 

23.3. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

24.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

24.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

24.4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

24.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

24.6. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

24.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

25. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

25.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, 
ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 



 

 

ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-MG 
promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do Decreto nº 7.892 
de 23/01/2013; 

25.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 

25.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

25.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

25.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela empresa/ 
contratada; 

25.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do fabricante”. 

25.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
UNIFAL-MG poderá: 

25.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

25.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

26.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

26.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.4. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por 
parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

26.5. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 
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26.6. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

26.7. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 
do vencimento; 

26.9. Em sendo exigido o envio de Atestado de Capacidade Técnica este deverá ser enviado via 
fax 35 3299-1071, imediatamente após a aceitação da proposta, e original ou Xerox 
autenticada deverá ser enviada via correios; 

26.10. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13 e 
Decreto 5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

26.11. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

  

Alfenas, 06 de maio de 2014. 

 

 

 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 
 



 

 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 045/2014 
 

 

id Item Nome UN Qtde  Valor Unit. 
R$ 

 Valor Total 
R$  

61948 1 AVANÇADO DE GERENCIAMENTO DE CENTRO DE SIMULAÇÃO DIGITAL DE AUDIO E VIDEO - Este 
exclusivo sistema portátil e flexível permite: Agendar, Gravar, Avaliar, Acessar , Armazenar e Gerenciar todas as 
simulações em qualquer hora e lugar, inclusive em tempo real, podendo ser transportado para qualquer lugar de 
seu centro mantendo um alto nível na qualidade do armazenamento e controle dos dados e vídeos. Sistema 
portátil, desenvolvido em plataforma web, com compatibilidade a tecnologias de câmeras digitais com recursos 
de zoom, digital e Rrtação através do browser de internet. Composto de servidor de gravação e acessórios de 
transmissão de dados, duas câmeras com capacidade de até quatro câmeras. Gravação das simulações com 
pacientes, dados fisiológicos e do monitor multiparâmetro em tempo real, além da possibilidade de adicionar 
comentários ou anotações individuais para cada câmera em tempo real, utilizando-as no debriefing. 
Características: possibilidade de armazenamento de mais de 1500 horas de vídeos, onde a busca pode ser 
filtrada por estudante, caso, data, anotação ou comentário específico ou evento do simulador, acesso do 
estudante com inserção de dados em tempo real, avaliações individuais ou em grupo no “pré, durante ou pós-
evento, acesso ao administrador, com controle das aulas, atores, estudantes, calendários, criação dos cases, 
avaliação dos estudantes, notificação através de e-mails automáticos, controle de áudio e vídeo em tempo real, 
acesso ao instrutor, avaliação da performance de cada estudante/profissional, controle do histórico individual e 
curva de aprendizado de cada estudante, execução do debriefing do grupo ou individual, mais de 25 modelos de 
relatórios de avaliação com cálculos automáticos, capacidade de gravação de cenários com simuladores de 
outras marcas, obtenção de dados em tempo real dos monitores multi-parâmetro e na sequência do “log de 
eventos”, acesso aos manuais, lista de usuários e guia de acesso e treinamentos online, capacidade de 
expansão, com transferências de dados e vídeos aos novos servidores, sistema personalizado, disponível em 
versões padrão ou em alta definição. Acompanha: Software, case para transporte, computador MacBook Pro de 
15”, 2 câmeras PTZ Axis 3006, suporte para câmeras, microfone, Kit de áudio digital, roteador Wireless. 
Montagem e treinamento para o uso do equipamento. 

un 1   

61927 2 BRAÇO AVANÇADO DE INJEÇÕES E PUNÇÃO ARTERIAL - modelo de um braço direito que combina todas as 
características necessárias para praticar a punção arterial, a aplicação de injeções intravenosas, intramusculares 

un 1   



 

 

e subcutâneas, a administração de infusões e a colheita de sangue: punção arterial: geração automática de 
pulsações arteriais nos locais de punção das artérias radial e braquial através de uma bomba peristáltica. 
Derivação arteriovenosa para a simulação de hemodiálise. Aplicação de injeções intravenosas na rede venosa 
do braço e da mão: um bulbo de pressão permite aumentar ou reduzir a pressão venosa. Aplicação de injeções 
intramusculares na área do músculo deltóide. Aplicação de injeções subcutâneas na parte volar do antebraço e 
na parte lateral do braço. Possibilidade de aplicar incisões e suturas numa almofada especial. Fornecido com 
sangue artificial, bolsa para o sangue artificial, funil, talco, pele e veias de reposição, suporte e bolsa de 
transporte. 

62307 3 Braço com músculos destacáveis, 6 partes: modelo para ilustrar os músculos superficiais e profundos, 5 dos 
quais são removíveis. Devem ser mostrados com riqueza de detalhes os tendões, vasos sanguíneos, nervos e 
componentes dos ossos, do braço e do ombro esquerdos. Partes numeradas. Disponível em base removível. 

un 5   

61914 4 CABEÇA DE ENTUBAÇAO BEBE RN - manequim para treinamento de intubação neonatal permite o ensino das 
habilidades de intubação do bebê recém-nascido. Características: intubação (oral e nasal), anatomia real de um 
bebê recém-nascido, ventilação por máscara com bolsa e válvula, colocação correta do tubo pode ser verificada 
ao praticar o teste de inflação, montado em base. Acompanha: Bolsa de Transporte. 

un 1   

61915 5 CABEÇA DE ENTUBAÇAO CRIANÇA 3 ANOS - manequim para treinamento de intubação criança 03 anos 
permite o ensino das habilidades de intubação de uma criança. Características: intubação (oral e nasal), 
anatomia real de uma criança de 03 anos, ventilação por máscara com bolsa e válvula, colocação correta do 
tubo pode ser verificada ao praticar o teste de inflação, montado em base. Acompanha: Bolsa de Transporte. 

un 1   

62288 6 Coluna flexível extra resistente: deve ser montada em uma haste central flexível proporcionando assim mais 
estabilidade. Ideal para uso ativo regular, tal como em escolas. Altamente resistente, pélvis completa e lâmina 
occipital, montagem inteiramente flexível, Disco L3-L4 prolapso, saídas do nervo espinhal, Artéria vertebral 
cervical, Pélvis masculina. 

un 5   

62300 7 Coluna vertebral cervical: consiste em placa occipital, as 7 vértebras cervicais com discos intervertebrais, nervos 
cervicais, artérias vertebrais e medula óssea. Deve ser montada flexivelmente em base removível. 

un 2   

62302 8 Coluna vertebral lombar apresentando 5 vértebras lombares com discos intervertebrais, sacro com abas, cóccix, 
nervos espinhais e dura-máter da medula espinhal. Em base removível. 

un 2   

62301 9 Coluna vertebral torácica consistindo de 12 vértebras torácicas com discos intervertebrais, nervos torácicos e 
medula óssea. Flexivelmente montada em base removível. 

un 2   

62315 10 Coração com esôfago e traqueia, 2 vezes o tamanho natural, 5 partes. A anatomia do coração humano deve ser un 10   



 

 

mostrada com riqueza de detalhes com ventrículos, átrios, válvulas, veias e aorta. Adicionalmente a parede 
frontal do coração, o apêndice auricular direito e o topo do átrio esquerdo podem ser removidos. A parede frontal 
pode ser removida para revelar as Câmeras e válvulas internas. Adicionalmente podem ser removidos a parede 
frontal do coração e as paredes do átrio. Disponível em base removível. 

62319 11 Estágios da fecundação e desenvolvimento do óvulo, 2 vezes tamanho natural: modelo para visualizar, como 
representação esquemática, o amadurecimento do óvulo, a ovulação, a fecundação e o desenvolvimento até a 
nidação do óvulo. Os estágios de desenvolvimento devem ser por um lado ampliados no ovário, na trompa e no 
útero; por outro lado, visíveis graficamente numa outra ampliação que se encontra na base. Fornecimento sobre 
a base. 

un 6   

44060 12 Fígado com vesícula biliar, 1.5 vezes o tamanho natural A complexa rede de vasos neste modelo é representada 
em cores diferentes: • Vasos do hilo • Dutos biliares extra e intra-hepáticos • Vesícula biliar 

un 4   

62304 13 Junta funcional do joelho: modelo funcional proporcionando uma demonstração tridimensional da anatomia, 
permitindo um melhor entendimento entre médico - paciente e professor – estudante. Juntas inteiramente 
flexíveis e em tamanho natural para demonstração de abdução, anteversão, retroversão, rotação interna e 
externa e muito mais. Consistir de parte do fêmur, tíbia e parte da fíbula, também incluídos omenisco, a patela 
com tendão quadríceps e ligamentos das juntas. Em base. 

un 10   

62306 14 Junta funcional do ombro: modelo funcional proporcionando uma demonstração tridimensional da anatomia, 
permitindo um melhor entendimento entre médico - paciente e professor – estudante. Juntas inteiramente 
flexíveis e em tamanho natural para demonstração de abdução, anteversão, retroversão, rotação interna e 
externa e muito mais. Consistir de omoplata, clavícula, parte do úmero e ligamentos da juntas. Em base. 

un 10   

62305 15 Junta funcional do quadril: modelo funcional proporcionando uma demonstração tridimensional da anatomia, 
permitindo um melhor entendimento entre médico - paciente e professor – estudante. Juntas inteiramente 
flexíveis e em tamanho natural para demonstração de abdução, anteversão, retroversão, rotação interna e 
externa e muito mais. Consistir de parte do fêmur, osso do quadril e ligamentos das juntas.Em base 

un 10   

61916 16 KIT DE FERIMENTOS PROFISSIONAL - contém ferimentos artificiais que podem ser fixados tanto em pacientes 
vivos ou em bonecas de treinamento. O kit cobre um amplo leque de ferimentos diferentes. Os ferimentos 
artificiais podem ser amarrados, colados, modelados com cera, e alguns ferimentos emitem sangue artificial. 
Este kit pode ser empregado para a formação tanto de leigos que desejam aprender medidas de primeiros 
socorros como também de profissionais de saúde e pode ser utilizado para demonstrar o atendimento a vítimas 

un 1   



 

 

de queimaduras, lacerações, fraturas do braço e da perna, amputações, etc. O kit é fornecido numa mala de 
transporte e contém os seguintes artigos: Ferimentos com hemorragia (com sacos e bomba para o sangue 
artificial): 1 ferimento do maxilar, 1 ferimento do abdome com protrusão de vísceras, 1 ferimento do tórax com 
pneumotórax, 2 fraturas expostas do úmero, 2 fraturas expostas do fêmur, 2 fraturas expostas da tíbia, 1 ferida 
superficial na testa, 1 amputação aberta, 2 feridas da mão causadas por arma de fogo. Ferimentos sem 
hemorragia: conjunto de ferimentos com 36 feridas laceradas e fraturas expostas adesivas, 1 ferida de mão 
causada por queimadura de fósforo, 1 face de pessoa em estado de choque, queimaduras do rosto de 2° e 3° 
grau, queimaduras do peito de 2° e 3° grau, queimaduras das costas 2° e 3o grau, queimaduras da mão de 2° e 
3° grau, queimaduras do antebraço de 2o e 3o grau. Acessórios de maquiagem: 1 espelho, 1 cola para as 
feridas adesivas, 2 cx cera para modelar feridas, 3 frascos de sangue artificial para maquiagem, coagulante, 5 
pacotes de sangue artificial em pó, para 4,5 litros de sangue artificial por pacote, 1 pacote de celulose metílica 
para o engrossamento do sangue artificial, 4 cores de maquiagem: branco, azul, marrom e vermelho, 2 pacotes 
de fragmentos de vidro acrílico para a simulação de feridas com fragmentos de vidro, 1 gel arrefecedor, 2 
vaporizadores, 2 pasta de modelagem - clara e escura, 6 depressores de língua, 1 pacote de lenços de papel, 2 
x sujidade artificial, 1 x carvão, 1 x vaselina. Medida: 61x23x46 cm. Peso: 14,6 kg. 

62314 17 Laringe funcional, 3 vezes o tamanho natural: epiglote, cordas vocais e cartilagem aritenóide devem ser 
removíveis. Em base. 

un 4   

61910 18 MANEQUIM ADULTO PARA TREINAMENTO DE RCP COM SISTEMA DE IMPRESSAO E ARMAZENAMENTO 
- modelo de tamanho natural pode ser utilizado para praticar medidas de reanimação em pacientes adultos. 
Substituindo-se as molas do torso incluídas, também é possível praticar medidas de reanimação em crianças. 
Máscaras individuais para cada participante com válvulas e vias respiratórias unidirecionais garantem a proteção 
máxima contra a contaminação cruzada. Características: pontos de orientação anatômicos palpáveis (processo 
xifóide, umbigo, mamilos e esterno), possibilidade de praticar medidas de reanimação em adultos, com molas 
substituíveis para medidas de reanimação em crianças, cabeça, pescoço e maxilas com articulações móveis, 
pulsação da artéria carótida palpável. A impressora torna possível a avaliação das medidas de reanimação. Os 
resultados das medidas individuais são indicados separadamente e os valores médios são armazenados. Estes 
valores médios são indicados e impressos (o simulador inclui 4 canetas, 3 rolos de papel e 6 baterias do 
tamanho D). A avaliação inclui as seguintes informações: Modo (adulto/criança), frequência das compressões 
aplicadas, profundidade correta das compressões (indicada por luz amarela), duração da ventilação artificial, 
volume de ar correto administrado durante a ventilação artificial (indicado por luz verde), posicionamento 
incorreto das mãos (indicado por luz vermelha). Acompanha: agasalho lavável, molas de substituição para a 
utilização do manequim para medidas de reanimação em crianças, 10 vias respiratórias inferiores (descartáveis), 

un 1   



 

 

10 traqueias artificiais (descartáveis), 5 máscaras de rosto higiênicas e mala de transporte. 

61911 19 MANEQUIM BEBE RN AVANÇADO, COMPLETO PARA TREINAMENTO DE REANIMAÇÃO RCP E 
ENTUBAÇÃO - modelo que representa um bebê totalmente articulado (membros e cabeça) com 52cm de 
comprimento e peso aproximado de 3,3 Kg.. Confeccionado em material ultra macio, flexível e lavável. 
Características: Apresenta perfeita anatomia das vias aéreas composta de: língua, orofaringe, laringe, epiglote, 
úvula, pregas vocais, prega ariepiglótica, cartilagem aritenóide, traqueia, pulmões simulados e esôfago. Permite 
ventilação com pressão positiva através de entubação, completo treinamento e gerenciamento de vias aéreas, 
oral, nasal e digital. Obstrução das vias aéreas na flexão e hiperextensão. Estômago simulado ( permite a 
visualização e auscultação na entubação errada). Introdução de tubo nasogástrico. Tórax com anatomia e pele 
muito realistas. A compressão e a expansão torácica são reais podendo ser visualizada no procedimento de 
ventilação artificial. O cordão umbilical é constituído por duas artérias e uma veia, o sistema pode ser irrigado 
com sangue simulado (sangue simulado acompanha este modelo). Podem ser praticadas técnicas de 
cateterização, inserção de cânula umbilical, pinçar, cortar e aspirar fluídos. Itens que acompanham o manequim: 
03 Tubos endotraqueais nº 3,5, 01 Kit de pulmões artificiais (sobressalente), 01 solução lubrificante, 01 Kit de 
travas das pernas e braços, 01 umbigo (sobressalente), 01 frasco de sangue artificial, 01 maleta rígida para 
transporte. 

un 1   

61912 20 MANEQUIM DE ACLS CRISIS PEDIATRICO PARA RCP E ENTUBAÇÃO - manequim completo representando 
uma criança de 8 anos oferece uma grande variedade de possibilidades para praticar medidas de reanimação 
cardio-pulmonar e entubação. Possui pontos de orientação anatômicos palpáveis e visíveis, cabeça, pescoço e 
maxilas com articulações móveis, tratamento das vias respiratórias. Características realistas de estruturas 
anatômicas como boca, língua, orofaringe, laringe, epiglote, cordas vocais, traqueia e esôfago, pulmão esquerdo 
e direito separados, para a ausculta. Possibilidade de praticar medidas de sucção. Possibilidade de praticar a 
intubação oral, nasal ou digital, permite a inflação da bolha gástrica com ar para indicar a intubação do esôfago. 
Acompanha Manual de instruções. 

un 1   

62310 21 Medula espinhal, 6 vezes tamanho natural. Modelo em relevo com metade do tamanho natural para mostrar uma 
representação esquemática dos sistemas nervosos central e periférico. Para estudo das estruturas do sistema 
nervoso do corpo humano. Disponível em base. 

un 10   

51342 22 Modelo anatômico de pulmão humano em tamanho natural, confeccionada em resina plástica. un 5   

62299 23 Modelo de esqueleto da mão com ligamentos e músculos: modelo de alta qualidade, disponibilizado em 4 partes, 
apresentando ossos, músculos, tendões, ligamentos, nervos, artérias e veias da mão e parte inferior do 
antebraço. O lado dorsal deve mostrar os músculos extensores e partes dos tendões no pulso, segundo passam 

un 10   



 

 

por baixo do retináculo extensor. A face da palma da mão deve ser representada em três camadas, sendo as 
duas primeiras removíveis para mostrar um estudo detalhado da camada anatômica mais profunda. Deve ser 
possível explorar os detalhes de estruturas clinicamente importantes, como o nervo mediano e o arco arterial 
palmar superficial. Com camada anatômica mais profunda permitindo ainda estudar os músculos intrínsecos e o 
arco arterial palmar profundo. 

62287 24 Modelo de esqueleto do pé com ligamentos: modelo detalhado deve mostrar inúmeros ligamentos e tendões de 
grande relevância, entre eles o de Aquiles e os tendões fibulares longos do tornozelo. O modelo deve ser 
formado pelo osso do pé e as partes inferiores da tíbia e da, com a membrana intraóssea situada entre ambos. 
Todos os ligamentos e tendões anatomicamente importantes, grandes e pequenos, devem ser mostrados. 

un 10   

62318 25 Modelo didático para o treino do uso do preservativo, cor de pele clara: modelo de um pênis em ereção com 
testículos para tornar possível um aprendizado rápido da utilização segura do preservativo. As estruturas 
anatômicas e a consistência devem ser representados de forma absolutamente fiel às formas naturais, de modo 
que os alunos possam treinar a colocação e a retirada de um preservativo de maneira realista. Devem estar 
inclusos 12 preservativos didáticos e uma bolsa para o transporte. 

un 6   

62286 26 Modelo estrutural de mão, 3 partes: modelo em tamanho real, deve mostrar as estruturas superficiais das costas 
da mão e também as estruturas internas, incluindo-se ossos, músculos, tendões, ligamentos, artérias (dos arcos 
palmares superficial e profundo) e nervos. A aponeurose palmar e alâmina dos tendões flexores superficiais 
devem ser removíveis. 

un 10   

61928 27 MODELO PARA INTRODUÇÃO DE TUBOS NASOGÁSTRICOS - Este modelo instrutivo representa uma seção 
mediana pelo nariz, pela boca, faringe e traquéia, pelo esôfago e pelo estômago. Tubos ou cateteres de plástico 
para a gastrogavagem podem ser introduzidos no esôfago e estômago através do nariz ou da boca. Além disso, 
o modelo representa um traqueostomia para demonstrar a aspiração endotraqueal. Medidas: 58,5 X 30,5 X 8cm. 

un 1   

62311 28 Olho com pálpebra e sistema lacrimal, 5 vezes o tamanho natural, 8 partes: as partes removíveis incluem: 
metade superior da esclera com córnea e ligamentos musculares; ambas as metades do coróide com íris e 
retina; Lentes; Humor vítreo; com córnea e ligamentos musculares, pálpebra e sistema lacrimal, acrescido de 
base representando a órbita óssea. 

un 10   

62312 29 Ouvido Gigante, 5 vezes o tamanho natural, 3 partes. Representação do ouvido externo, ouvido médio, ouvido 
interno, ossículos auditivos removíveis, labirinto com cóclea e nervo auditivo/equilíbrio. Disponível em base. 

un 5   

62313 30 Ouvido, 3 vezes o tamanho natural, 6 partes. Demonstrando o ouvido externo, médio e interno. O tímpano pode 
ser removido com martelo e bigorna, bem como o labirinto comestribos em 2 partes, cóclea e nervos 

un 5   



 

 

vestibulococleares. Em base. Com duas seções do osso removíveis que fecham o ouvido interno e o ouvido 
médio. 

62303 31 Pélvis e assoalho pélvico feminina, 5 partes: modelo da pélvis feito de um material sintético flexível semelhante 
ao osso humano. O assoalho pélvico deve ser representado de forma detalhada e distintamente colorido, 
abrangendo os órgãos genitais e os músculos relacionados. 

un 6   

44090 32 Rim com glândula adrenal, 2 partes. Modelo para demonstrar: Rim com glândula adrenal; Vasos renais e 
adrenais; Porção superior da ureter. A metade frontal do rim deve ser removível para permitir demonstração do 
córtex da medula e vasos, bem como a pélvis renal. Em base. 

un 10   

62316 33 Rins, néfrons, vasos sanguíneos e corpúsculo renal: série completa composta de 3 modelos para estudar os 
rins, com suas estruturas importantes aumentadas, para mostrar maiores detalhes: néfron apresenta uma Seção 
através do córtex renal e medula; apresenta corpúsculos renais com túbulos convolutos próximo e distal, espirais 
de Henle, túbulos coletores e vasos sanguíneos; a terceira seção mostra um corpúsculo Malpighian aberto, com 
glomérulos e cápsula de Bowman. Montados em uma única base. 

un 3   

62317 34 Seção do rim, 3 vezes o tamanho natural - Seção longitudinal do rim direito apresentando todas as estruturas 
relevantes. Montados em base. 
 

 10   

62309 35 Seção frontal e lateral de cabeça 2 modelos em relevo montados sobre base. un 10   

61905 36 SIMULADOR AVANÇADO DE LAPAROSCOPIA com módulos de: Colecistectomia, Apendicectomia, Sutura e 
Nó e OB-GYN para treinamento de alta fidelidade com Háptica. Este Simulador avançado de Laparoscopia com 
Háptica utiliza computador avançado em 3D, baseado em modelos físicos e gráficos, som de alta fidelidade e 
avaliação tátil realista. O simulador permite que os profissionais de saúde adquiram, mantenham e melhorem a 
suas habilidades em um ambiente que não possua risco aos pacientes. O Simulador de laparoscopia permite 
treinamentos para procedimentos minimamente invasivos. Além disso, o equipamento possui sistema hidráulico 
de ajuste de altura propiciando maior conforto ao treinando conforme sua estatura e tipo de procedimento a ser 
treinado. Após cada treinamento são registradas as informações da performance em cada currículo incluído, 
permitindo as correções e orientações pelos instrutores, o que leva à aquisição de uma melhor habilidade 
técnica em um ambiente sem riscos ao paciente ou animal. O sistema suporta tanto treinamento de um indivíduo 
quanto grupos, fornecendo um currículo em treinamento de laparoscopia em 5 níveis com diferentes graus de 
dificuldade. Um manual on-line e um tutorial em vídeo demonstram o uso dos diferentes módulos. Possui 
Câmera de Navegação e permite o treinamento de Peg transfer, Cortar, Pinçar, Aplicação de clamps, 
Adhesiolysis com pedal para controle de bisturi elétrico/cauterização; Módulo de Colecistectomia: A meta deste 

un 1   



 

 

módulo é de desenvolver técnicas e aptidões cognitivas assim como destreza na colecistectomia laparoscópica. 
O modulo proporciona feed back importante que pode ser usado para avaliação e melhoria do desenvolvimento 
pessoal. O uso dos módulos de simulação proporciona pratica no uso do laparoscópio, navegação da câmera, 
identificação da estrutura da vesícula e estruturas subjacentes, e ajustes necessários quando encontrados 
desvios anatômicos. O modulo ajuda a desenvolver as habilidades necessárias para a disseção seletiva da 
vesícula incluindo identificação, dissecção, pinçamento seguro e corte do ducto cístico e artéria cística, e 
finalmente a disseção da vesícula da parede do fígado. Permite: Escolher o melhor e mais eficiente método para 
tratar dos desvios anatômicos Discutir indicações, contra indicações e complicações da colecistectomia 
laparoscópica. Entender o uso da eletro cauterização e alguns dos potenciais riscos. Validar técnicas de 
orientação da câmera, seleção de instrumentos e dissecção dos respectivos ductos. Melhorar as habilidades de 
pinçar, cortar e dissecar. Melhorar técnicas e habilidades cognitivas requeridas para a colecistectomia 
laparoscópica Avaliação de desempenho identificando áreas fortes e áreas de melhoria. Obter confiança na 
prática da colecistectomia laparoscópica antes de ser introduzido a cenários com paciente real. Módulo de 
Apendicectomia: Este módulo permite o treinamento de 8 casos diferentes de pacientes com apendicite, com 
diferenças nos níveis de mobilidade do Ceco e inflamações. Permite o treinamento de dissecções com pinças e 
a criação de janela no meso apêndice usando uma variedade de instrumentos. Permite o ajuste personalizado 
de uma gama completa de parâmetros de entrada ajustáveis de acordo com os níveis dos alunos Ferramentas 
de ajuda virtuais, incluindo um indicador visual da força do tecido sob tensão, podem ser utilizados. Permite a 
utilização de Lentes laparoscópicas diferentes: 0, 30 e 45 graus. Todas as métricas podem ser facilmente 
exportadas. Módulo de Sutura e Nó: Permite o usuário a aprender diversas técnicas de ajuste para orientação da 
agulha, bem como praticar habilidades de condução com ambas as mãos com auxílios virtuais e intuitivos. Com 
comportamento realista da sutura e software que detecta o número e direção das quebras, bem como algoritmos 
extensivos de reconhecimento do nó tornam a prática ainda mais eficaz. Métricas ajustáveis e propriedades 
fisiológicas refletidas com feedback em tempo real na tela proporcionam uma ferramenta versátil para criar uma 
variedade de cenários de ensino. Um modelo de intestino sensível, com espessura total reage apropriadamente 
às interações do usuário permitindo uma formação mais realista do colchão horizontal, pontos simples 
interrompidos e contínuos. Módulo OB/GYN: Permite o treinamento de Gravidez Ectópica, Oclusão tubária e 
Salpingo-ooforectomia. Permite a Prática tubária de oclusão com recorte, eletrocirurgia e corte em modelos 
anatômicos incrivelmente realistas. Aprenda como gerir cirurgicamente uma gravidez ectópica com formação em 
dois processos, salpingostomia (tubo de preservação para manter a fertilidade) e salpingectomia (retirada do 
tubo). Permite treinar a completa remoção da trompa de falópio e ovários com reações realistas anatômicas e 
com feedback tátil realista. Possui Módulo de Administrador: fácil de importar e exportar dados, currículo 



 

 

incorporado, pronto para usar. Revisão dos resultados do aluno. Mantém controle do tempo usado pelo aluno 
nas simulações. Possibilidade de criar curso individual e para grupos. Reporte impresso e/ou via e-mail, 
Possibilidade de desenhar seu próprio currículo. Permite incluir instruções didáticas. 

61920 37 SIMULADOR BRAÇO DE PRESSAO SANGUINEA COM FALANTE - modelo de um braço que possui um alto-
falante integrado e uma unidade de controle. Através destes dispositivos, o formador pode ajustar o valor 
sistólico e diastólico, a frequência do pulso e o volume dos ruídos conforme desejado. É possível ativar um hiato 
auscultatório; os cinco ruídos de Korotkoff podem ser audivelmente diferenciados. As pressões sanguíneas são 
ativadas pelo estudante através da válvula de desengate e podem ser determinadas diretamente com o 
esfigmomanômetro. Durante a utilização deste simulador de pressão sanguínea, a pressão determinada pelo 
estudante nunca será “mais ou menos” correta – em comparação com os valores pré-determinados pelo 
formador, a pressão determinada pelo estudante estará simplesmente correta ou errada. Através do sistema de 
alto-falantes externos todos os ouvintes na sala de aula podem participar da ausculta da pressão sanguínea; 
desta maneira, o processo de ausculta não está limitado a uma única pessoa. A unidade de controle eletrônica 
também dispõe de uma função de calibragem, possibilitando o emprego da unidade em conjunto com todos os 
outros tipos de esfigmomanômetros. O simulador é fornecido com o alto-falante externo, a unidade de controle 
(inclusive 4 baterias AA), um esfigmomanômetro e uma mala de transporte. O modelo não inclui um 
estetoscópio. 
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61926 38 SIMULADOR BRAÇO DE PUNÇÃO ARTERIAL - Este modelo fácil de usar é excelente para demonstrar e 
praticar a colheita de sangue a e análise de gases sanguíneos. Os locais de punção podem ser determinados 
através da palpação das pulsações das artérias radial e braquial. Devido à pressão arterial realística do modelo 
há refluxo do sangue artificial para a seringa. Este refluxo confirma a introdução correta da agulha na artéria. 
Fornecido com 3 seringas, sangue arterial artificial, 2 segmentos arteriais de reposição e maleta de transporte. 
Medida: 71x13x33 cm; Peso: 7,3 kg 
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61941 39 SIMULADOR BRAÇO DE SUTURA - modelo de um braço que possui uma pele artificial de vinil sobre uma 
espuma que pode ser suturada, possibilitando praticar centenas de suturas. O modelo é fornecido com 3 
ferimentos e diversos cortes artificiais que podem ser fixados no braço, na mão e nos dedos e suturados 
repetidamente. O material macio e elástico garante que as suturas permaneçam fixas ao serem apertadas. 
Acompanha - equipamento básico para a aplicação de suturas cirúrgicas. Medidas: 62 X 18 X 13cm 
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61919 40 SIMULADOR BRAÇO PARA INJEÇÕES AVANÇADO - Este braço realístico oferece acesso venoso completo e 
pontos de injeções intramusculares e intradermais. Possui um sistema extensivo de 8 linhas que permite aos 
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estudantes praticar a venopuntura em todos locais primários e secundários. Com apenas uma bolsa externa de 
fluido, é possível obter simultaneamente sangue artificial em todas as veias. Características: Sistema de 
venopuntura extensivo, injeções intramusculares, injeções intradermais, pele e veias substituíveis, dedos e pulso 
flexíveis. Acesso venoso completo: v. Basílica, v. Dorsal Metacarpal, v. Cefálica, v. Digital, v. Cefálica média, v. 
Polegar, v. Antecubital média, v. Cubital média. Acompanha: sangue simulado, seringa 3cc, 1 seringa 12cc, 
agulha, 2 bolsas de fluido, manual de instruções, mala para transporte e acondicionamento. 

61913 41 SIMULADOR CABEÇA ADULTO AVANÇADA - simulador avançado para treinamento de intubação adulto com 
anatomia realista. Permite visualizar claramente o saco alveolar, árvore bronquial e estruturas flexíveis de vasos 
sanguíneos dos pulmões seccionados cruzados e expostos até o brônquio principal interno e os espaços 
faríngeos orais e nasais. Possui vias aéreas complicadas por dentes quebrados, edemas linguais e espasmos 
laríngeos. O estômago anatômico incha com intubação esofágica ou excesso de pressão durante respiração de 
emergência, além do recurso de vômitos deste manequim fazem com que este simulador seja uma ferramenta 
excepcional para o treinamento e gerenciamento das via aéreas. Acompanha: bolsa de transporte, lubrificante, 
pulmão e estômago de reposição e instruções de uso. 
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61933 42 SIMULADOR DE ANESTESIA ESPINHAL - molde da porção inferior das costas com coluna vertebral e inserção 
de medula espinhal garante uma resistência realista durante a introdução da agulha e a palpação exata dos 
pontos de orientação anatômicos. O simulador pode ser utilizado para praticar as diferentes técnicas de 
aplicação de injeções na medula espinhal, injeções epidurais, caudais, sacrais e lombares. A coluna vertebral do 
modelo pode ser enchida de água para simular o líquido cefalorraquidiano. O simulador pode ser posicionado 
em posição sentada ou deitada. A porção funcional do modelo abrange da 3ª à 5ª vértebra lombar (L1 e L2 estão 
visíveis), assim como o osso sacro e o osso coccígeo. Acompanha - frasco para líquidos, conexões e maleta de 
transporte. Medida: 48x44,5x26,5 cm; Peso: 12,0 kg 
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61917 43 SIMULADOR DE AUSCULTA CARDIACA E PULMONAR COM CONTROLE REMOTO INTERATIVO - Este 
simulador foi concebido para praticar a ausculta dos diferentes ruídos cardíacos e respiratórios, igual à ausculta 
realizada num paciente real. O formador pode selecionar diferentes estados através de um controle remoto. 
Após a palpação dos locais de ausculta corretos, os estudantes podem auscultar os ruídos cardíacos e 
respiratórios por meio de um estetoscópio especializado. O simulador apresenta 6 pontos de ausculta sobre o 
coração e os pulmões do lado anterior e 16 pontos de ausculta sobre os pulmões do lado dorsal. O controle 
remoto possui um alcance máximo de 30m. O simulador é fornecido com maleta de transporte, controle remoto e 
um estetoscópio monoaural e binaural. Operado por três baterias do tipo AAA (incluídas). O simulador oferece os 
seguintes ruídos para a ausculta - Ruídos cardíacos: 1. Regular, 2. insuficiência aórtica, 3. estenose pulmonar, 4. 
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estenose mitral, 5. ruído holossistólico, 6. ruído mesossistólico, 7. 3ª bulha cardíaca, galope, 8. 4ª bulha 
cardíaca, galope, 9. estalido sistólico, 10. defeito septal atrial, 11. ducto arterioso persistente, 12. defeito septal 
ventricular. Ruídos respiratórios: 1. traqueal normal, 2. vesicular normal, 3. ronco sibilante, 4. ronco sibilante 
monofônico, 5. estertor crepitante, 6. estertor seco, 7. Estertor, 8. Estridor, 9. estertor anfórico, 10. 
Broncovesicular, 11. Brônquico, 12. edema pulmonar, 13. ruídos respiratórios de bebê, 14. ruído de atrito, 15. 
egofonia (capriloquismo), 16. Broncofonia. 

61924 44 SIMULADOR DE CATETERISMO FEMININO - Este simulador representa um abdome feminino e pode ser 
utilizado para palpar a pressão e a resistência que partem da uretra e do esfíncter durante a introdução do 
cateter. Urina artificial (água) passa pelo cateter logo após a sua introdução na bexiga. Trata-se de um molde 
original dos órgãos genitais, representando o períneo, o lábio pudendo menor, o clitóris, os orifícios uretral e 
vaginal. Fornecido com cateter, lubrificante e maleta de transporte. Medida: 61x40,5x33 cm; Peso: 11,0 kg 
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61923 45 SIMULADOR DE CATETERISMO MASCULINO - Este simulador representa um abdome masculino e pode ser 
utilizado para palpar a pressão e a resistência que partem das pregas mucosas, do bulbo uretral e do esfíncter 
da uretra logo antes da entrada na bexiga. Urina artificial (água) passa pelo cateter logo após a sua introdução 
na bexiga. O posicionamento e a manipulação corretos do pênis durante a cateterização podem ser facilmente 
praticadas. Fornecido com cateter, lubrificante e maleta de transporte. Medida: 43x25x30,5 cm; Peso: 6,0 kg 
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61925 46 SIMULADOR DE CATETERISMO VESICAL BISSEXUAL - Este simulador “dois em um” pode ser utilizado para 
praticar as seguintes medidas: Cateterização: os órgãos genitais masculinos e femininos intercambiáveis 
possuem uma válvula uretral modular para evitar o vazamento de líquidos. Cuidados com ostomias: 3 ostomias 
artificiais (colostomia transversa, ileostomia e ostomia supra púbica) podem ser dilatadas para praticar 
procedimentos de irrigação e a aplicação de bolsas de ostomia. Cada ostomia está conectada a um tanque 
interno. Fornecido com bolsa de transporte. 
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61922 47 SIMULADOR DE CATETERIZACAO VENOSA CENTRAL - Este simulador foi concebido para a área de 
medicina de emergência como também para cursos de medidas ACLS e ATLS e pode ser utilizado para praticar 
as técnicas de canulação intravenosa central. Devido à representação detalhada das estruturas anatômicas do 
simulador, as técnicas de palpação correspondem àquelas realizadas em um paciente real. A fossa jugular 
“recua” durante a palpação; o músculo esternocleidomastóide, a clavícula e o tecido conjuntivo são palpáveis. 
Entre os vasos sanguíneos internos destacam-se a veia subclávia, as veias jugulares interna e externa e a 
artéria carótida. É possível introduzir um cateter de Swan-Ganz. O pescoço do modelo está inclinado para o lado 
esquerdo, aumentando a visibilidade dos pontos de orientação anatômicos. Fornecido com pele artificial de 
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reposição, selante para tubos, agulhas, sangue artificial e maleta de transporte. Medida: 44x26x49,5 cm; Peso: 
15,5 kg 

61934 48 SIMULADOR DE CRICOTIROTOMIA - simulador para fazer cricotirotomia. Pontos anatômicos palpáveis 
incluindo as cartilagens: cricóide e tireoide. A laringe proeminência está proeminente no pescoço hiperestendido. 
Todos pontos anatômicos estão acuradamente colocados para permitir uma ação rápida. A traqueia deste 
simulador pode ser reposta quando a via aérea passar completamente a partir de cima até embaixo. Isso permite 
verificar a colocação do obturador. Acompanha: 05 peles de reposição, 05 cartilagens de encaixe, 01 frasco de 
líquido removedor, 01 manual de instruções e 01 maleta rígida para transporte. 
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61939 49 SIMULADOR DE DILATAÇAO CERVICAL - modelo composto por 6 blocos pélvicos para demonstrar e praticar o 
exame cervical antes do parto. Representação detalhada da estrutura e densidade do tecido interno e dimensão 
anatomicamente acurada, proporcionando condições muito realistas. O modelo representa as seguintes fases: 
1ª fase (sem dilatação, sem apagamento), 2ª fase (dilatação de 2cm, 50% de apagamento), 3ª fase (dilatação de 
2cm, apagamento completo), 4ª fase (dilatação de 5 cm, apagamento completo), 5ª fase (dilatação de 7 cm, 
apagamento completo), 6ª fase (dilatação de 9 cm, apagamento completo). Acompanha - maleta de transporte. 
Medida: 34,5x18x52 cm; Peso: 8,0 kg 
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61944 50 SIMULADOR DE ENEMA - A parte superior das nádegas é flexível; desta maneira, as nádegas têm de ser 
levantadas para localizar o local de introdução no ânus e para administrar o enema. Simulador portátil, fácil de 
limpar. Tem capacidade para um volume de líquidos de 1 litro, e portanto é um modelo excelente para os demais 
fins de demonstração e didáticos. Um tubo de drenagem é fornecido em conjunto para a demonstração da 
administração de enemas em grupos maiores; desta maneira, o simulador pode ser continuamente empregado, 
sendo que o líquido é drenado diretamente para um recipiente maior ou uma pia. Fornecido com mala de 
transporte e kit para a administração de enemas. 
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61943 51 SIMULADOR DE EPISIOTOMIA COMPLETO COM 3 PEÇAS - simulador detalhado e realista de técnicas 
cirúrgicas, representa estruturas anatômicas acuradas, Podem aprender a manutenção dos instrumentos 
cirúrgicos, a pressão exercida sobre a sutura e as respectivas vantagens dos diferentes nós de suturas. O 
simulador abrange 3 peças, representando respectivamente uma episiotomia mediana, uma episiotomia 
mediolateral esquerda e direita. Acompanha - maleta de transporte. 
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61946 52 SIMULADOR DE ESTOMIA - modelo anatômico de um abdome, representando uma colostomia e uma 
ileostomia com função e aparência realistas. O modelo pode ser utilizado para demonstrar e praticar tanto a 
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dilatação do estoma como a fixação de bolsas de colostomia pós-operatórias ou permanentes. Possibilidade de 
efetuar lavagens de colostomia. A drenagem e excreção da ileostomia (água) ou colostomia (fezes artificiais) é 
realizada por meio de seringas. Fornecido com fezes artificiais e maleta de transporte. 

61930 53 SIMULADOR DE EXAME DE OUVIDO - este modelo com ouvidos mais flexíveis destina-se ao treinamento de 
diagnóstico e exames de ouvidos. Anatomicamente correto, oferece 12 diferentes condições apresentadas em 
formas de fotografias endoscópicas da mambrana timpânica. As 12 condições são: membrana timpânica normal, 
Otite aguda, Otite aguda limitada, Resolução de efusão média, Timpanoesclerose, Timpanostomia tubu, Cerume 
de parafina, Infecção aguda média, Otite aquosa media, Fluido atrás do tímpano, exemplo adicional de Otite 
aquosa, perfuração do tímpano. Acompanha: Brochura c/ Informativos completos e detalhados sobre a condição 
de cada ouvido. 
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61937 54 SIMULADOR DE MAMAS PARA AUTO EXAME - modelo facilita o ensino do exame de mamas pois pode ser 
posicionado tanto na posição vertical como em posição reclinada e cada mama pode ser destacada 
individualmente. Uma das mamas possui 9 caroços de 3 mm a 25 mm de diâmetro. A mama anormal inclui 2 
caroços sob o braço. Três caroços podem ser apalpados facilmente, 6 caroços são extremamente sutis. 
Acompanha Manual de instruções e bolsa de transporte 
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61936 55 SIMULADOR DE MAMAS PARA ENSINO CLINICO DE PALPAÇÃO - Simulador avançado de mamas para 
treinamento clínico e palpação, com 7 mamas intercambiáveis demonstrando mastite crônica, tumor benigno, 
carcinoma e efeito pele de laranja, Sarcoma gigante, scirrhus carcinoma, drenagem do sistema linfático, e o 
movimento da glândula mamaria da superfície do músculo peitoral. Acompanha: 1 Mama normal, 1 mama com 
corte ilustrando a anatomia interna da mama normal. Fácil fechamento da pele na troca das mamas, montado na 
base de acrílico fumê. Manual de instrução e bolsa de transporte. 
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61907 56 SIMULADOR DE PACIENTE REAL ADULTO INTERATIVO COM MONITOR, RESPIRAÇAO ESPONTANEA E 
RESPOSTAS FISIOLÓGICAS AUTOMÁTICAS - para necessidades de treinamento de práticas médicas de 
enfermagem, sendo possível a utilização do simulador tanto em ambientes internos quanto externos. Além de 
uma plataforma extremamente amigável, o simulador conta com um monitor multi parâmetro simulado, alguns 
cenários pré-programados e a possibilidade de utilização e criação de cenário manual, onde o instrutor pode 
alterar facilmente todos os parâmetros no decorrer da simulação. Recursos oferecidos: Sistemas fisiológicos e 
farmacológicos completamente integrados, tornando a simulação mais realística. Pupilas que respondem a 
presença da luz de forma automática, permitindo treinamento de problemas neurológicos. Sistema automático de 
“piscar dos olhos”, com a possibilidade de controle manual. Simulação de secreções faciais e sangramentos. 

un 1   



 

 

Elevação automática do tórax sincronizada com a frequência respiratória. Possibilidade de controle dos sinais 
vitais, como frequência cardíaca, ritmo cardíaco, frequência respiratória, saturação, pressão sanguínea, dentre 
outros. 100% wireless, com sistemas de fluidos, elétricos e pneumáticos internos para simulação de 
sangramentos, pulsos e outros sinais vitais realísticos, Acessos vasculares para canulação intravenosa bilateral, 
Injeção intramuscular bilateral, Genitálias cambiáveis, possibilitando cenários de cateterismo para ambos os 
sexos, possibilidade de utilização do módulo opcional de trauma. Recursos Clínicos: Ventilação BVM, piscar dos 
olhos: lento, médio e rápido; aberto, fechado, meio aberto e unilateral, pupilas reativas, ausculta da pressão 
arterial bilateral, palpação da pressão arterial bilateral, oclusão bronquial, expansão torácica, convulsões, 
ataques, contrações, respiração espontânea, sinais vitais respondem automaticamente a tratamentos e 
sangramento. Trabalha com diversos módulos de trauma e moulage kits (kits de maquiagem), biblioteca extensa 
de medicamentos, elevação torácica unilateral, curvas de saturação e sinais vitais. Via Aérea: Manuseio da 
cabeça e mandíbula, edema de língua, intubação: endotraqueal, orotraqueal, nasotraqueal, retrógrada, 
fibroscópica, seletiva, traqueostomia, ventilação por LMA e outros dispositivos. Variação da resistência pulmonar 
na via aérea, distensão estomacal, via aérea difícil, cricotireoidotomia, laringospasmo, obstrução da faringe, 
simulação de quebra dos dentes. Pulsos Bilaterais (carotídeo, braquial, radial, femural, poplíteo, pedioso, dorsal, 
tibial posterior). Cardio: Desfibrilação e Cardioversão (Monofásico e bifásico) de acordo com os Guidelines 2010, 
Marcapasso, 5 conectores de ECG, Compressões torácicas. Reconhecimento de RCP com geração de pulso e 
alteração dos parâmetros do monitor (ECG e BP) permitindo a palpação. Genitália Masculina. Genitália 
Feminina. Canal urinário. Possibilidade de execução de Cateterismo. Trauma: Drenagem torácica bilateral com 
saída de fluido, Descompressão torácica (Pneumotórax), Sangramento e secreções faciais. Sons: sons 
intestinais nos quatro quadrantes, sons cardíacos, sons pulmonares anteriores, sons pulmonares posteriores, 
possibilidade de diversificar os sons e posições diferentes, sons vocais masculinos e femininos, sons vocais 
gerados pelo instrutor através de microfone sem fio (wireless). Monitoramento - Monitor de 21 polegadas 
touchscreen de paciente multi-parâmetro simulado, Sensor de saturação (SpO2) simulado. Sistema - Controles 
de simulação, Kit com cenários pré-programados, Software de Criação e Edição de Cenários, Possibilidade de 
fixar e alterar os sinais vitais, bateria com 4 horas de autonomia, Carregador de bateria externo. Acompanha o 
produto: Simulador de Paciente Adulto, Laptop do Instrutor –, Monitor Multi-parâmetro Simulado de 21 
polegadas, Sistema fisiológico, permitindo uma simulação realística, Biblioteca de medicamentos, experiências 
clínicas simuladas. 

61909 57 SIMULADOR DE PACIENTE REAL BEBE AVANÇADO INTERATIVO COM RESPIRAÇÃO ESPONTÂNEA E 
RESPOSTAS FISIOLÓGICAS AUTOMÁTICAS – Este Paciente Bebê de 6 meses de idade. Recursos 
oferecidos: sistemas fisiológicos e farmacológicos completamente integrados, tornando a simulação mais 
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realística, fontanela palpável, sistema automático de “Piscar dos olhos”, com a possibilidade de controle manual, 
permitindo treinamento de problemas neurológicos, simulação de secreções faciais, via aérea realística, 
elevação automática do tórax sincronizada com a frequência respiratória, possibilidade de controle dos sinais 
vitais, como frequência cardíaca, ritmo cardíaco, frequência respiratória, saturação, pressão sanguínea, pulso 
braquial e femoral bilateral, sons vocais, cardíacos, respiratórios e intestinais e genitálias cambiáveis. Recursos 
Clínicos: Mandíbula articulada, Ventilação BVM, possibilidade de exalar ar ou CO2, piscar dos olhos: lento, 
médio e rápido; Aberto, fechado, meio aberto e unilateral, fontanela anterior palpável compressão intra-cranial 
normal ou elevada, expansão torácica, secreções faciais, como lágrimas e fluidos no nariz e orelhas, oclusão 
brônquica, acesso intravenoso para administração de medicamentos, respiração espontânea, sinais vitais 
respondem automaticamente a tratamentos clínicos, elevação torácica unilateral, curvas de saturação e sinais 
vitais. Via Aérea: manuseio da cabeça e mandíbula, intubação (endotraqueal, orotraqueal, nasotraqueal, 
fibroscópica), ventilação por LMA e outros dispositivos. Distensão estomacal. Via aérea difícil, laringospasmo, 
pulsos bilaterais (braquial, femural). Desfibrilação e cardioversão (monofásico e bifásico) de acordo com os 
Guidelines 2010, Marcapasso 3 conectores de ECG, compressões torácicas, reconhecimento de RCP com 
geração de pulso e alteração dos parâmetros do monitor (ECG e BP) permitindo a palpação. Genitália masculina 
e feminina. Canal urinário. Trauma. Descompressão torácica (Pneumotórax). Drenagem torácica. Detecção de 
CO2 com dispositivo ETCO2. Sons (intestinais, cardíacos sincronizados com as curvas e pulmonares 
sincronizados com a respiração e ventilação). Monitoramento. ECG. Oximetria. Pressão Venosa Central. 
Pressão Sanguínea Arterial. Pressão Arterial Pulmonar. Pressão Sanguínea não Invasiva. Temperatura corporal, 
retal e axilar. Saturação e O2. Capnografia. Sistema: Controles de simulação. Kit com cenários pré-
programados. Software de Criação e Edição de Cenários. Possibilidade de fixar e alterar os sinais vitais. 
Acompanha o produto: Simulador de Paciente Bebê. Laptop do Instrutor, Monitor Multi-parâmetro Simulado. 
Sistema fisiológico, permitindo uma simulação realística. Software de interface ao usuário. Biblioteca de 
medicamentos. Experiências Clínicas Simuladas 

61908 58 
SIMULADOR DE PACIENTE REAL PEDIÁTRICO INTERATIVO COM RESPIRAÇAO ESPONTANEA E 
RESPOSTAS FISIOLÓGICAS AUTOMÁTICAS - Este simulador pediátrico de aproximadamente 6 anos de 
idade, medindo 1,22 m e pesando 17,2kg. Recursos oferecidos: Sistemas fisiológicos e farmacológicos 
completamente integrados, tornando a simulação mais realista. Piscar dos olhos automático com pupilas 
ajustáveis, permitindo treinamento de problemas neurológicos.  Simulação de secreções faciais. Descompressão 
torácica bilateral. Elevação automática do tórax sincronizada com a frequência respiratória. Possibilidade de 
controle dos sinais vitais, como frequência cardíaca, ritmo cardíaco, frequência respiratória, saturação, pressão 
sanguínea, dentre outros. Pulso carotídeo, braquial, radial, femoral, poplíteo e pedioso, todos bilaterais. Infusão 
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Intra Óssea. Genitálias cambiáveis, possibilitando cenários de cateterismo para ambos os sexos. Características 
Gerais - mandíbula articulada, ventilação BVM, possibilidade de exalar ar ou CO2, piscar dos olhos automático, 
pupilas ajustáveis, expansão torácica, secreções faciais, como lágrimas e fluidos no nariz e orelhas, oclusão 
brônquica, infusão intra-óssea para administração de medicamentos, respiração espontânea, sinais vitais 
respondem automaticamente a tratamentos clínicos, elevação torácica unilateral, curvas de saturação e sinais 
vitais. Via Aérea: manuseio da cabeça e mandíbula, intubação – endotraqueal, orotraqueal, nasotraqueal, 
fibroscópica, ventilação por LMA e outros dispositivos, distensão estomacal, edema de língua, oclusão da via 
aérea superior e brônquica, cricotireoidotomia, laringospasmo, obstrução da faringe e ETCO2. Pulsos Bilaterais: 
carotídeo, braquial, radial, femoral, poplíteo e pedioso. Cardíaco - Desfibrilação e Cardioversão (Monofásico e 
bifásico) de acordo com os Guidelines 2010, Marcapasso, 5 conectores de ECG, Compressões torácicas, 
Reconhecimento de RCP com geração de pulso e alteração dos parâmetros do monitor (ECG e BP) permitindo a 
palpação. Genitália masculina e feminina, canal urinário e possibilidade de execução de cateterismo. Trauma: 
descompressão torácica (Pneumotórax) bilateral, drenagem torácica bilateral, detecção de CO2 com dispositivo 
ETCO2. Sons: intestinais, cardíacos sincronizados com as curvas, pulmonares sincronizados com a respiração e 
ventilação, possibilidade de diversificar os sons e posições diferentes e ausculta dos sons de Korotkoff. Monitor 
de paciente multi-parametro simulado com capacidade para monitorar: ECG, oximetria, CVP – Pressão Venosa 
Central, ABP – Pressão Sanguínea Arterial, PAP – Pressão Arterial Pulmonar, NIBP – Pressão sanguínea não 
Invasiva, temperatura corporal, retal e axilar, SpO2 –saturação e O2, capnografia. Sistema - controles de 
simulação, Kit com cenários pré-programados, Software de criação e edição de cenários, possibilidade de fixar e 
alterar os sinais vitais. Acompanha o produto: Simulador de Paciente Pediátrico - Laptop do Instrutor, Monitor 
Multi-parâmetro de 21 polegadas Simulado. Sistema fisiológico, permitindo uma simulação realística. PCU 
(Unidade de Controle). Software de interface ao usuário. Biblioteca de medicamentos. Experiências Clínicas 
Simuladas. 

61938 59 SIMULADOR DE PARTO Este simulador de parto versátil representa a cavidade pélvica com pontos de 
orientação anatômicos relevantes e contornos das estruturas ósseas da pelve coloridos. O modelo permite 
praticar o manejo intra-uterino e oferece as seguintes possibilidades para praticar medidas pré-natais, intraparto 
e pós-parto: palpação das fontanelas, da coluna vertebral, dos joelhos e dos cotovelos do feto, apresentação de 
vértice, parto vaginal normal, parto com apresentação de nádegas completa, franca e podálica, parto com 
cirurgia cesariana, apresentação de vértice e de nádegas em partos múltiplos, demonstração de placenta prévia 
total, parcial e marginal, prolapso do cordão umbilical, Manobra de Ritgen, 3 inserções de vulva macias para 
praticar a episiotomia, expulsão normal da placenta e do cordão umbilical. Acompanha - 2 revestimentos do 
abdome (cor da pele/transparente), 1 modelo de feto masculino e 1 modelo de feto feminino com placenta, 5 
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cordões umbilicais artificiais, 2 pinças umbilicais, talco e bolsa de transporte. Medida: 53x33x43 cm; Peso: 8,0 kg 

61935 60 SIMULADOR DE PARTO CORPO INTEIRO AVANÇADO - simulador totalmente articulável, completa opção de 
treinamento de parto. Representado por uma mulher adulta em tamanho natural e deve possibilitar a prática das 
medidas: pré natal, intraparto e pós parto, bem como, treinamento de assistência imediata a mãe e ao recém 
nascido após o parto. Características: articulações móveis, via aérea entubável com expansão do tórax, braço 
para injeção venosa (fluidos/medicamentos), cobertura do estômago removível, deve permitir prática de 
Manobras de Leopold, múltiplos sons do coração do feto, sistema de nascimento automático, medida da cabeça 
descendente e dilatação cervical, múltiplas localizações da placenta, cérvices dilatados múltiplos, inserção de 
vulva para prática de suturas pós parto, 1 bebê recém nascido articulado com placenta, 1 bebê para práticas de 
RCP com via aérea entubável e ponto para cateterização umbilical, módulo de hemorragia e palpação pós parto. 
Deve acompanhar: 4 cordões umbilicais, 2 cérvices dilatados, 2 grampos umbilicais, 3 vulvas para sutura pós 
parto, 1 frasco de talco e lubrificante solúvel em água, 1 guia de treinamento, 1 guia rápido de informações sobre 
cenários 1-9, 1 bolsa de transporte. Montagem e treinamento para uso do material. 
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61947 61 SIMULADOR DE PERICARDIOCENTESE - projetado especificamente para ensinar as habilidades necessárias 
para executar esse procedimento difícil de maneira correta, bem como a manutenção do tubo em curso no peito 
e na gestão de trauma de tórax pré-hospitalar. O simulador tem um ponto do pneumotórax pressurizado um 
ponto para a colocação cirúrgica de um tubo funcional no peito. O volume, cor do fluido e a viscosidade podem 
ser controlados pelo instrutor. O manequim pode ser usado com qualquer unidade fechada da drenagem de 
água disponível no mercado. A exata colocação da agulha irá permitir a retirada do líquido do pericárdio 
simulado. O material consta de: Bolsa reservatório de fluido, bomba de pé, almofadas de pele cirúrgica, 
almofadas cirúrgicas subcutâneas, Pads para enfermagem, Pads de Pneumotórax, sangue em pó, espessante 
celulose de metila, Pericárdio simulado, Bolsa para injeção Venosa, Estojo rígido para transporte e garantia de 3 
anos. Montagem e treinamento para uso do equipamento. 
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61940 62 SIMULADOR GINECOLOGICO GYN AID - Este simulador representa a parte inferior do corpo de uma mulher 
adulta, utilizado para praticar vários exames pélvicos, o diagnóstico de estruturas patológicas e o 
posicionamento de dispositivos anticoncepcionais. O modelo possui pele artificial macia removível; as fímbrias e 
os ovários são representados de forma anatomicamente realista. É usado para - inspeção da vagina com o 
espéculo e exame pélvico bimanual, sondagem do útero, introdução e remoção de dispositivos 
anticoncepcionais como diafragmas, dispositivos intrauterinos, capuzes cervicais, esponjas contraceptivas ou 
códons femininos. O simulador é fornecido com cérvices e úteros artificiais normais e com anomalias, que 
podem ser facilmente substituídos: 1 útero normal em anteversão com ligamentos redondos; a parte superior do 
útero é transparente, 1 útero normal, 6 úteros com condições patológicas externas, 2 cérvices normais com 
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orifício externo do útero patente para a introdução e remoção de dispositivos intrauterinos, 6 cérvices com 
condições patológicas. Acompanha - talco e bolsa de transporte. Medida: 51x46x25,5 cm; Peso: 8,5 kg 

61918 63 SIMULADOR INFANTIL DE AUSCULTA CARDIACA E PULMONAR COM CONTROLE REMOTO INTERATIVO - 
este Simulador avançado permite treinamento de RCP e gerenciamento de vias aéreas. Possui gerador manual 
de pulso braquial e permite cuidados umbilicais, ausculta do coração, intestino e pulmão com seleção do 
instrutor via controle remoto sem fio. O aluno deverá palpar os pontos para identificar os locais corretos de 
Ausculta e estará apto a ouvir diferentes sons do coração, intestino e pulmão conforme o Smartscope é movido 
para os diferentes pontos. Características: 1 coração, 1 intestino, 2 pontos de pulmão sobre a superfície anterior 
e 2 pontos de pulmão na superfície posterior. O instrutor poderá programar o controle remoto a partir de 11 
diferentes condições cardíacas, 4 condições de sons intestinais e 9 condições pulmonares. O instrutor pode 
ainda selecionar qualquer condição e mudar para qualquer outra rápida e facilmente para permitir ao estudante 
estabelecer a comparação e apresentar o diagnóstico. O controle remoto não precisa ser apontado diretamente 
ao manequim ou Smartscope para operar. Com apenas 1 controle remoto, vários manequins e Smartscopes 
podem ser operados simultaneamente e o alcance do controle é de aproximadamente 40 metros. Condições do 
Coração possíveis para seleção no Controle Remoto: estenose aórtica, esstenose pulmonar, VSD, ASD, S2 
Split, 7-mês Coração, regurgitação mitral, Stills sopro, 1 ano de Coração, Recém-Coração, Venous Hum. 
Condições do Intestino possíveis para seleção no Controle Remoto: Borborygmus, Normal 1 YO, Recém-nascido 
normal, Normal 2 YO, Condições do Pulmão possíveis para seleção no Controle Remoto: Asma, Pneumonia, 
Sibilos, Recém-Breath, roncos, 9 meses de Breath, Recém-estridor, estridor, 9 meses de estridor. Acompanha: 1 
Manequim, 1 Estetoscópio Smartscope, 1 Controle Remoto, 1 Maleta rígida de transporte. 
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61932 64 SIMULADOR PARA EXAME DE PROSTATA - este simulador é composto por um abdome masculino e 4 
glândulas prostáticas diferentes substituíveis a serem utilizadas para praticar o diagnóstico por meio do exame 
retal. As 4 próstatas apresentam as seguintes características: tumor benigno, estágio inicial de um carcinoma, 
representação da proliferação do carcinoma; a próstata inteira afetada pelo carcinoma. Acompanha - lubrificante, 
produto de limpeza e maleta de transporte. 
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61921 65 SIMULADOR PARA INJEÇAO INTRAMUSCULAR - Este simulador consiste em nádegas e coxas 
detalhadamente modeladas e pode ser utilizado para praticar a aplicação de injeções intramusculares e a 
escolha da área e do ângulo de injeção corretos. A pele os músculos artificiais apresentam textura e 
características anatômicas muito realistas, o modelo possui pontos de orientação palpáveis, como por exemplo a 
extremidade superior do fêmur (trocanter maior); além disso, a espinha ilíaca antero-superior e póstero-superior 
e o osso sacro são palpáveis. Uma parte do quadrante superior lateral da área glútea esquerda foi secionada 
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para expor as estruturas situadas por baixo. Os músculos glúteo médio e máximo, o nervo isquiático e as 
estruturas dos vasos sanguíneos estão nitidamente visíveis. Trata-se de um simulador excelente para praticar a 
aplicação de injeções intramusculares no músculo glúteo médio e vasto lateral, como também a aplicação de 
injeções ventroglúteas. Fornecido com seringas e maleta de transporte. Medida: 56x24x40,5 cm; Peso: 8,5 kg 

61945 66 SIMULADOR PARA TRATAMENTO DA ULCERA DE DECUBITO - modelo que consiste no molde original das 
nádegas de um paciente idoso e pode ser utilizado para praticar o reconhecimento e a classificação dos 
diferentes estágios de decúbito e de condições patológicas típicas na área das nádegas. Todas as técnicas de 
tratamento de feridas frequentes podem ser demonstradas e praticadas. O modelo representa as seguintes 
condições patológicas: 1º estágio: gangrena de decúbito na área do osso isquiático esquerdo, 2º estágio: 
gangrena de decúbito na área do trocânter maior esquerdo, 3º estágio: gangrena de decúbito infeccionada na 
área do trocânter maior direito, 4º estágio: gangrena de decúbito acima do osso sacro, com tecido necrótico; 
perda de todas as camadas da pele e dos músculos, osso exposto, Necrose seca na altura do isquiático direito, 
Herpes na área da prega glútea, sutura cirúrgica na área da nádega direita, Candidíase na área da prega anal. 
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61929 67 SIMULADOR PARA TREINAMENTO DE RETINOPATIA - Este simulador permite experiência e prática 
excelentes no procedimento de exame de olho usando um oftalmoscópio com ênfase em retinopatia diabética 
Permite a identificação de doenças que estão apresentadas num kit de 13 transparências intercambiáveis: 
degeneração de mácula senil, oclusão da veia retinal central, retinopatia hipertensiva, papilodema, sangria do 
disco, atrofia ótica, retinopatia diabética de fundo suave, retinopatia diabética de fundo, retinopatia diabética 
preproliferativa (1), retinopatia diabética preproliferativa (2), retinopatia diabética preproliferativa, retinopatia 
diabética, retina normal. 

un 1   

61931 68 SIMULADOR PEDIATRICO DE DIAGNOSTICO, PROCEDIMENTOS E EXAMES DE OUVIDO - Este simulador 
permite ao instrutor, estudante, residente e médico praticar e treinar as habilidades necessárias para os diversos 
exames de ouvido em crianças ao utilizar pistas visuais que permitem diagnosticar doenças comuns, 
procedimentos de limpeza do canal auditivo, remoção de corpo estranho e execução de Miringotomia com 
inserção de tubo. Desenvolvido com anatomia correta e realista, este equipamento apresenta ouvidos (orelhas) 
removíveis para facilitar a manutenção e armazenagem. Permite ainda que o ouvido médio seja preenchido com 
vários fluidos. O instrutor pode controlar a consistência e coloração desses fluidos. Outra característica realista 
deste simulador é a possibilidade de inclusão de 9 cartuchos coloridos para diagnósticos: Membrana timpânica 
normal, otite média mucóide, otite média serosa com nível de ar-líquido, otite média crônica com pequenas e 
grandes perfurações da membrana timpânica, Sótão colesteatoma (2 pontos de visão), otite atelectáticos do 
ouvido médio, esclerose timpânica. Acompanha: ouvidos. Formula especial de cera de ouvido simulada. 
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Cartucho com seringa padrão de ouvido médio. Suporte ajustável. Maleta rígida de transporte. 

61942 69 SIMULADOR PERNA DE SUTURA - modelo feito de uma fina pele de vinil sobre uma espuma costurável, de 
modo a permitir exercício realista ou uma demonstração das técnicas de sutura cirúrgica. Aspecto natural da 
pele, com rugas, poros e impressões digitais visíveis. A pele é macia e suave, de modo que ela pode ser 
facilmente costurada, e tão fortemente que o material não rasga ao puxar com força. Cada modelo é fornecido 
com três "feridas". Estas "feridas" podem ser suturadas numerosas vezes até que a pele envolta esteja saturada, 
após isso podem ser cortadas outras "feridas". Trata-se de modelos de treinamento descartáveis, nos quais, 
porém, podem ser executados centenas de exercícios, antes deles não serem mais utilizáveis. Numa estimativa 
baixa podem ser efetuadas mais de 100 cortes no modelo e cada um desses cortes pode ser suturado várias 
vezes. No fornecimento da perna de treinamento para sutura cirúrgica está incluído um equipamento de base 
com material de sutura e um manual de instruções. 
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61906 70 SIMULADOR VIMEDIX DE ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA, TRANSESOFAGICA E FAST TRAUMA 
COM 23 PATOLOGIAS – permite realizar avaliação eco muito realista das estruturas cardíacas, praticar de 
maneira eficaz a coordenação olho-mão e manuseio da sonda, além de melhorar a habilidade de 
reconhecimento de patologia. O coração em 3D animado pode ser cortado de forma independente e rotacionado 
em qualquer posição, e o display anatômico das costelas e dos pulmões pode ser ativado/desativado. As 
imagens podem ser ajustadas com traçado de ECG que também pode ser ligado/desligado, definições de 
contraste, profundidade de campo, bem como medidas da área “paquímetro”. Principais Características: 
modalidade de imagem M-Mode. • Sondas realistas Plug’n para ecocardiograma transtorácico (ETT) e 
ecocardiograma transesofágico (ETE), exibição do coração e todas as estruturas vizinhas: fígado, costelas e 
esterno, veia cava superior e inferior, aorta, pulmões, e os corpos vertebrais, manequim com cabeça, costelas 
palpáveis / esterno, abdome depressível e trato digestivo superior, simulador integrado com web-based echo 
currículo. Patologias Incluídas: Coração Normal, Coração - biventricular severa disfunção - Ataque cardíaco 
recente na ponta do ventrículo esquerdo com o fluido que envolve o coração, Coração - hiperdinâmica LV 
Função Sistólica - O coração está bombeando com uma função superior a 70%, Coração - Recente Derrame 
Pericárdico Apical com MI - Ataque cardíaco recente na ponta do ventrículo esquerdo com o fluido que envolve o 
coração, CMP dilatada - FEVE 15% - DPOC - Cardiomiopatia Dilatada ampliada com função cardíaca 
gravemente deprimida do ventrículo esquerdo com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, FEVE 55% - Fração de 
ejeção do ventrículo esquerdo de 55%, Derrame pleural à esquerda - Excesso de líquido na cavidade que 
reveste o pulmão do lado esquerdo do corpo, Anterior MI. – DPOC - Ataque cardíaco com danos à porção 
anterior do ventrículo esquerdo, com crônicas, Doença Pulmonar Obstrutiva (doença pulmonar), •Coração 
Normal – DPOC - Sem anomalias do coração com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Grave derrame 
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pericárdico com compromisso hemodinâmico - Grande quantidade de líquido que envolve o coração fazendo 
com que o átrio direito e parcialmente o átrio esquerdo para fechar, LV Aneurisma apical com trombo - Área 
Misshapen na ponta do coração com um coágulo de sangue, AVR Bioprótese. - Recolocação da válvula aórtica 
com uma válvula de outro ser humano ou um animal, MVR e válvula AVR bileaflet Metálico - Substituição da 
válvula aórtica com uma válvula de 2 folheto metálicos, MVR Disk Inclinação - Substituição valvar mitral com 
uma válvula mecânica conhecida como "disco de inclinação". COD.: FAST - Modulo FAST / TRAUMA (incluir) 
Este módulo permite exame completo e rápido através da pesquisa de fluidos e de ar, especialmente nas áreas 
do coração e dos pulmões em situações de trauma. Avaliação com ultrassonografia focada no Trauma é o mais 
rápido exame para se avaliar uma pessoa que tem um trauma. As áreas peri hepáticas, perisplenicas, pelve e 
pericárdio são investigadas para a pesquisa de líquido livre. A ultrassonografia é uma análise não-invasiva e 
rápida para avaliar a condição do paciente. Normalmente o usuário nunca leva mais de 2-3 minutos para 
executar este teste. Para a formação adequada destes profissionais oferece uma solução completa de simulador 
com imagem de ultrassom através da combinação de ponta, multimídia, material educativo e um Manequim 
simulador 3D animado. 

62308 71 Torso clássico, unissex, com as costas abertas, em 21 partes. Os pormenores anatômicos devem ser pintados à 
mão. Fabricado em matéria plástica de qualidade superior. Modelo para mostrar uma parte aberta da região 
nucal e dorsal estendendo-se do cerebelo até o cóccix. As vértebras, os discos vertebrais, a medula espinhal, os 
nervos espinhais, as artérias vertebrais e muito mais detalhes devem ser representados. 7. vértebra torácica 
removível. Cabeça em 6 partes. Estômago, em 2 partes. Cabeça em 3 partes. 2 pulmões (alas pulmonares) com 
esterno e inserções costais. Coração em 2 partes. Fígado com vesícula biliar. Sistema intestinal, em 4 partes. 
Metade anterior do rim. Metade anterior da bexiga. 
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OBSERVAÇÕES 

 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata de Registro de Preços; 

 PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA 
DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

 



 

 

 

 ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 045/2014 

 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 
 
 
 

(As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo 
correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a 
sessão pública) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo n°: 23087.001463/2014-95 

Setor Requisitante: Diretora da Escola de Enfermagem 

Responsável: Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 
 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O departamento requisitante necessita da aquisição de Simuladores, Manequins e Modelos 
Anatômicos para serem utilizados pela Faculdade de Medicina  da UNIFAL-MG. 
Justifica-se a aquisição pela carência de modelos anatômicos naturais, como cadáveres e peças 
anatômicas. 
 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Simuladores, Manequins e Modelos Anatômicos, de forma parcelada, através do 
Sistema de Registro de Preços, com Ata válida por 12 meses; devendo estar inclusos todos e 
quaisquer custos, de qualquer natureza. O valor de referência foi baseado em pré-cotações e 
consultas realizadas no mercado local, ou em cotações por meio eletrônico com valor total 
estimado em R$ 2.099.767,00 (DOIS MILHÕES NOVENTA E NOVE MIL SETECENTOS E 
SESSENTA E SETE  REAIS). 

2.1. Foram utilizados três orçamentos como referência para composição dos preços, exceto para 
os itens em que os fornecedores contatados não apresentaram as cotações e que não foi 
possível cotar via internet. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Os materiais em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 
quantidades e condições descritas no Anexo I do Edital, em nenhum momento poderão ser 
substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. 

 

4. ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794, Centro – 
Alfenas/MG – CEP: 37130-000, das 8:00h as 10:30h e das 14:00h as 16:30h, em dias úteis: 

4.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 
4.2. O prazo de entrega do Objeto proposto deverá ser de até Prazo para entrega: até 30 (trinta) 

dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados, contados da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Contrato. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1. A LICITANTE VENCEDORA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com a 
UNIFAL-MG. 

5.2. A LICITANTE VENCEDORA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os produtos 
contratados. 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela 
apresentação do documento fiscal. 
 
 
 
 



 

 

 

                                                                                                                               
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ /2014 

PROCESSO Nº 23087.001463/2014-95 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2014 

 
 AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2014, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, 
POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2014, 
QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO FUTURO DE SIMULADORES, MANEQUINS E MODELOS ANATÔMICOS, 
SEGUNDO OS PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO 
OBSERVADAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM 
DOCUMENTO VINCULADO E OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 7.892 
DE 23/01/2013: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 045/2014 – 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 
de julho de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitora de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Fornecimento futuro de simuladores, manequins e modelos anatômicos, para o Curso de Medicina da UNIFAL-
MG, conforme descrito na Cláusula Décima Segunda desta ARP, por um período de doze (12) meses, a contar da data da 
formalização desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 
aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 
correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 23 do Edital de Licitação; 
 e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e 
 f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 
 a) manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação 
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) acusar o recebimento do pedido dos materiais , através de fac-símile ou assinatura na cópia do pedido de 
material caso o mesmo seja entregue “em mão”; 
 c) fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 
(sessenta) dias para importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho; 
 d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados 
nesta ARP; 
 e) obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 

Fone: (35) 3299-1072/1070 - Fax: (35) 3299-1071 - compras@unifal-mg.edu.br 

 



 

 

 f) providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 
 g) prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 h) ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
 i) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas 
ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG 
isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 j) pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material fornecido, com base 
na presente ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 l)  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 
 m) arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao 
fornecimento do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir do registro da homologação no 
sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de vigência para todos os itens da 
licitação ou uma data para cada item homologado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na 
Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, após o aceite por 
parte do servidor responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
   Condições de Entrega: 

a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) 
dias para importados, a contar do recebimento do Pedido de Material(is); 

  b) a solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado, datado, assinado pelo 
Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro, ou o seu envio por fac-símile, a ser providenciada pela Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG; 
  c) o local de entrega dos materiais será; 
 

 Órgão Gerenciador: UASG 153028 - Almoxarifado Central da UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794, Centro – 
Alfenas/MG – CEP: 37130-000, das 8:00h as 10:30h e das 14:00h as 16:30h, em dias úteis: 

 
  d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados 
para cada tipo de material;  
  e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e 
conferência, que terão plenos poderes para: 
 a) recusar material(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em 
conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, 
encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 19 do Edital de Licitação e 
Cláusula Nona desta ARP: 



 

 

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 
 Subcláusula Única 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o 
qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação 
da(s) nota(s) fiscal(is), desde que conste o atesto do recebimento definitivo, correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) 
executado(s), conforme previsto no item 20 do Edital de Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, 
desde que o(s) adjudicatário(s): 

a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); 
b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e 
c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente (PESSOA 
JURÍDICA), na qual será realizado o crédito; 
d) CNDT. 

 
Subcláusula única 
 O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo recebimento do 
material. 
 Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a Instrução 
Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe o art. 64 da Lei nº 
9.430/96. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-se-lhe a 
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 
Empenho|Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o 
novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR 
 I - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 II – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento 
decorrente de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 

 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade 
Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 
será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de 
Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 
Subcláusula Quarta 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, 
prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do 
artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais 
sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo;  
b) ensejar o retardamento da execução do certame; 
c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens 

de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal; e 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
 
Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Públicas, por prazo não superior a cinco (5) anos, conforme o art. 7º do Lei nº 10.520, de 17/07/2002; e 
   d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de 
Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
  
Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

Subcláusula Quarta - Das multas 
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e d da 



 

 

Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos materiais 
caracterizando inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 
Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d. 
 
Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades 
 As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas àqueles que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993: 
 a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 
 c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
Subcláusula Oitava 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, 
independentemente de procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não 
conclusão dos prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal 
de Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, 
assim como a de seus superiores; 
 h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 67, da Lei n° 
8.666/1993; 
 i) decretação de falência; 
 j) dissolução da sociedade; 
 k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade 
Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ARP; e 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 
Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (10) dias da 
abertura de vista. 
 
Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da 
Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes. 
 
 

 
Alfenas, ______ de _______________ de 2014. 

 
 
 
 
 
 

Vera Lúcia de Carvalho Rosa 
Pró-Reitora de Administração e Finanças 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal da Empresa 
CPF: 
RG: 

 
 
 
 
 

Testemunha        Testemunha 
CPF:        CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº /2014 

 

 
 
 
MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO  DE MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG E A 
EMPRESA  ____, NOS TERMOS QUE SEGUEM: 
 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime 
Especial, de acordo com a Lei 11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1°-8-2005, com 
sede na cidade de Alfenas-MG, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700,  inscrita no C.N.P.J sob o n° 
17.879.859/0001-15 neste ato representada pelo Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva nomeado Reitor 
pelo Decreto de 13 de Março de 2014 da Presidenta da República, publicado no DOU de 14-03-2014, 
Página 1, Seção 2, denominada CONTRATANTE,  e a empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº : __, 
com sede em ________, na Rua ____- CEP: ______, neste ato representada por ______, portador do 
CPF nº ________ e RG: _________ - SSP/___, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o Processo nº 23087.001463/2014-95, celebram o presente Contrato, submetendo-se as partes à 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, do Decreto nº 5.450 de 
31/05/2005, do Decreto nº 6.204 de 05/09/2007 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, da Instrução 
Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16/09/2009 e da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual 
e pelas condições previstas no Edital e no presente contrato, a seguir estabelecidas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O objeto deste Contrato é a aquisição dos seguintes equipamentos, conforme 
descrição detalhada no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2014, Sistema de Registro de 
Preços e na proposta da CONTRATADA: 

 

Item 
Nome 

Unid Quant Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

  Un  R$ R$ 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

 O fornecimento a que se refere este Contrato foi objeto da licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 45/2014, Sistema de Registro de Preços, sendo que a proposta da 
CONTRATADA, o Edital de Licitação e seus anexos passam a fazer parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições.  

 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 
 O prazo de entrega dos equipamentos pela CONTRATADA será de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho. 
 
 



 

 

 CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 
 Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de 
Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7:00 às 10:30 e 
das 13:00 as 16:30 horas, em dias úteis  e será recebido: 
 1) Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central, sem a verificação do 
conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante na 
nota/conhecimento, no ato do recebimento dos equipamentos para efeito de posterior verificação de 
conformidade dos equipamentos com as especificações constantes do edital e seus anexos, mediante 
a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que: 
 1.1. esteja compatível com os critérios estabelecidos na Licitação e não exista 
cobrança de frete; 
 1.2. não apresente avaria ou adulteração; 
  1.3. seja o equipamento da mesma marca e modelo oferecido na proposta inicial; 
 1.4. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive seu prazo de validade; 
 1.5. esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número 
do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente; 
 1.6. Estejam os equipamentos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 
não enviando equipamentos diferentes numa mesma embalagem. 
   
 
 2) Definitivamente: Pelo requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos equipamentos fornecidos que comprove a adequação do objeto 
aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 
 2.1. Após o recebimento dos equipamentos, mesmo que definitivamente, se, a 
qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva 
responsabilidade e custo da adjudicatária. 
  
 
 CLÁUSULA QUINTA –  DO VALOR 
 Pelo fornecimento do objeto contratual, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ ______ (________), fixo e irreajustável, conforme proposta anexa ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2014, sendo que neste valor já estão incluídas todas as despesas 
necessárias, tais como frete, impostos, assistência técnica, incluindo substituição de peças e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato. 
 
 
 CLÁUSULA  SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

 
 

 CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 
 2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento definitivo, desde que atendidas as exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 
da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do 



 

 

Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da CONTRATADA, através do Banco do Brasil 
S/A; 
 3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, a UNIFAL-MG consultará junto ao SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) a regularidade fiscal da CONTRATADA; 
 4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva 
Ordem Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 
 5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e 
normas vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 
 6. Poderá ser deduzido da Fatura/Nota Fiscal o valor de multa aplicada; 
 7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

  
 
 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 1. A CONTRATADA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com 
a UNIFAL-MG; 
 2. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes do 
transporte dos equipamentos até a entrega definitiva na Unifal - MG; 
 3. Proceder à entrega dos equipamentos, devidamente embalado, de forma a não 
ser danificado durante a operação de transporte e de carga e descarga; 
 4. Responder por todos os ônus referentes a entrega do bem ora contratado; 
 5. A CONTRATADA deverá garantir o objeto deste contrato, por um período 
mínimo de 01 (um) ano a contar do recebimento definitivo do equipamento, sendo que as despesas de 
quaisquer natureza que ocorrer serão por conta da CONTRATADA; 
 6. A CONTRATADA ficará obrigada a efetuar a troca do equipamento caso 
apresente qualquer vício ou defeito de fabricação ou decorrente do transporte inadequado;  
 7. Fornecer os equipamentos, nas quantidades solicitadas na Nota de Empenho e 
em conformidade com as especificações contidas neste Contrato, no Edital e Anexos; 
 8. Quando for necessária a montagem de qualquer equipamento e esta exigir 
pessoal habilitado, o equipamento deverá ser entregue montado; 
 9. A CONTRATADA deve possuir ou indicar responsável técnico durante o período 
de garantia na cidade de Poços de Caldas; 
 10. Caso haja solicitação do responsável pelo equipamento na UNIFAL-MG, a 
empresa deverá fornecer treinamento no local onde o equipamento será instalado, com todas 
despesas (viagem, hospedagem e alimentação) a cargo da empresa contratada; 
 11. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado 
pela Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, encarregado de acompanhar a execução do 
Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
 12. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o equipamento adquirido; 
 13. A CONTRATADA deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF 
em pleno vigor, pelo período de execução do contrato; 
 14.  Comunicar à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de 
vigência do Contrato de fornecimento, bem como apresentar documentos comprobatórios. 
 15.  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela UNIFAL-MG; 



 

 

 16. A CONTRATADA se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 e as 
demais obrigações contidas na Lei nº 8666/93, independentemente de transcrições. 

 
 
 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Fiscalizar o fornecimento dos equipamentos, objeto deste Contrato; 
2. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento em até 10(dez) dias após 

o recebimento definitivo dos equipamentos; 
3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos; 

4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 
5. Rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento que a CONTRATADA entregar 

fora das especificações do Edital e seus anexos; 
6. Preparar o local para recebimento dos equipamentos; 
7. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA (consulta ao 

SICAF). 
 
 
 CLÁUSULA  DÉCIMA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 Os recursos orçamentários e financeiros para atender os encargos deste Contrato 
serão acobertados à conta do Orçamento Geral da União, PTRES: ____, Elemento de Despesa: _____ 
e Fonte: ____, conforme Nota de Empenho 2014NE___.  
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/00: 

1 - Advertência; 
2 - Multa; 
 2.1 - Multa de mora no percentual correspondente a 0,5 (zero vírgula cinco por 

cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial; e 

 2.2 - Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. 
3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 
4 - Declaração de Inidoneidade.  

 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA  RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 77 e nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei 
8.666/93 ou amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE.  
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão imediata deste Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo de outras penalidades, se a 
CONTRATADA: 
 a) falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 



 

 

 b) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Instrumento 
sem prévia anuência da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG;  
 c) deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste Contrato; 
 d) cometer, reiteradamente, faltas na execução do Contrato.  
 e) for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução do 
Contrato, a critério da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 

 
Parágrafo Segundo – Em caso de rescisão deste Contrato, a Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG pagará à CONTRATADA o valor relativo ao equipamento entregue, descontadas as 
multas porventura aplicadas. 
 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
  O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Varginha - MG, "ex vi" do art. 109-I da Constituição Federal. 
  
 E assim, por estarem de acordo com este contrato e com seus termos, as partes 
assinam-o em duas vias, juntamente com duas testemunhas. 

 

 

Alfenas, ____ de ________________ de 2014. 

   

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 

Reitor 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ______________________________  2) ______________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


